
INDICAÇÃO Nº 
1792
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a instalação de uma unidade do Restaurante Bom Prato na região do Jardim Itapark, no município de Mauá.
JUSTIFICATIVA

A rede de Restaurantes “Bom Prato” é um projeto social que tem como objetivo oferecer refeições balanceadas, com qualidade e preços subsidiados. Desde o início do programa, no ano 2000, o Bom Prato já serviu mais de 100 milhões de refeições, em unidades espalhadas pela Capital, Interior e litoral do Estado.

O Jardim Itapark, um dos bairros mais populosos da cidade de Mauá, pleiteia a realização desse investimento. É por este motivo que propomos a presente indicação, tendo a certeza de estarmos contribuindo com a melhoria de vida da população do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado André Soares
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